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O documento de que trata a presente instrução ê relativo ao "Re
cibo de Paga1110nto do Recenseador" do Censo Demogrãficc, por sua tarefa no setor 

ccnsitãri o. Do recibo constarã a produção de um setor através das quantidades 
registradas nas fÔlhas CD.1.07 e 1.08. 

O Departamento de Censos - OECEM detennina, através da instrução 
sõbre a entrega do material coletado, que a mesma se processe parceladamente; i! 
so permite pagamento por cotas, quando fôr o caso. 

Tal medida se faz necessãria na razão do tempo gasto para a cabe! 
tura da certos setores, para os qunis haverã conveniência de pagamentos parcela
dos, ainda que a tarefa nãc esteja concluída. Normalmente, haverã um momento a! 
to da coleta, o que col oca o responsãvel pela mesma em condições ·menos fãceis de 
atender ao recenseado r cm suas pretensões, quanto ã rãpida liquidação do credito 
de sua tarefa. t íntima a relação existente entre esta ponderação e as do modê
lo CD.1.12, porque o pagamento ao recenseador é uma decorrência de boa aplicação 
do contrôl e indicada no mesmo (CD. 1 . 12). P. verificação e correção dos documen
t os coletados ê trabalhosa e requer tempo, podendo mesmo estabelecer o desajuste 
entre os interêsses do recenseador e os do serviço. 

A fim àe resguardar os interêsses da operação e para atender ãs 
situações que poderão perturbar o bom andamento do trabalho do Responsãvel pela 
Coleta· no município, são propostos os seguintes princípi os: 

-a) esclarecer ao Recenseador que o pagamento sera realizaéo apos 
a verificação das tarefas ; 

b) caso o pagamento seja parcelado, êste nao deverã cobrir todo o 
material entregue; 

c) l ogo que o setor seja coletado e conferi co , deve ser efetuado 
o pagamento do val or total, ou do saldo restante sendo o caso. 

O recenseador deve ser prevenido dêsses pontos, para que não faça 
alegações descabidas. Por causa jisto, o Responsável pe la Coleta ceverã também 
manter em dia o seu contrôle e a verificação geral dos trabalhos. 

o Modêlo DA-1.21 - Censo Demográ.fiao contém as seguintes especif.:!_ 
caçoes bãsicas: 

a) código da Unidade - registrar o código do Município de acôrdo 
com o numero jã impresso no carimbo ; 

b) Setor - registrar o numero do Setor trabalhado pelo recensea-
dor; 
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c) Situação - registrar: O - urbano, 1 - suburbano, 2 - rural, 
de acôrclo com a situação co Setor; 

- 1 ? e, a., .. a., 
e) Cota - registrar o numero ela 11 cot a 11 que estã sendo paga, isto 

3a. etc. Re l ativamente ã ultima cota de pagamento, registrar a pa-
1 avra "FINAL". 

Cabe lembrar a observação constante da Instrução sôbre 11 CONTROLE 
Db AN DAf·1IE í1liO DA COLEiA11

, que um Betor poderã vir a ter mais de um recenseador e, 
neste caso, a s~rie numirica do recibo continuará at~ ao recenseador que finali
zar o setor, istc ê: Seto~ nQ 001 - Recibo nQ 1, 2, 3 - Final. 

O contrêle fihanceiro serã executado por Setor e· hão por Recensea 
cor, de acôrdo com os quantitctivos co quadrô-~esumo do Cb-1.10. 

e) Nome do Recenseador - registrar o nome do recehseadot de acôr
do com seu documento de identi dade, especificado na linha abaixo do nome. 

f) Número do Recenseador - diz a instrução sôbre 11 CONTROLE DO AN
DAi1'1ENTO DA COLETA 11 que o recenseado r receberã o número do Setor no qual estã tr~ 
balhanGo . Todavia, sempre que haja nôvo recenseado r, êste, além do número doª! 
tor, adici onará a numeração de ordem 2, 3, 4, ..• no caso de ser, res pectivamen
te, a 2a., 3a., 4a •.. substituição. 

g) "Iniciado em •.• de •••••••••• de Z9? .• " registrar em cada Re
ci co a d3ta co inici o do trabalho no Setor pelo recenseador designado. 

h) 11Com término em ... de ..•.•.•.• de Z97. 11 registrar sõmente 
no Recibo Final de cada Recenseador a data em que deixou de trabalhar no setor. 

Atentar que esta data não e referente ã Cota Final, mas sim ao termino do traba
lho do Recenseadorj no caso de mais de um atuar no setor. 

Estas duas da t as sílo importantes no c&sc em que futuros servido
res pGblicos adici onem ~sse periodo ao seu, tempo de serviço para efeitos legais. 

O corpo do recibo, no qual registramos os cãlcul osj estã civi ci i do 
em 4 (quatro) partes: 

mento da la. cota. 

pagamento. 

l a. - Es pecificação dos itens da remuneraçao. 

2a. - Especificação da cot a em pagamento. 

3a. - Es pecificação da (s) cota(s) anterior(es) apos o paga-

4a. - Es pecificação do (s) registro(s) atê a da ta da cota em 

1) Item Remunera.ção - O Censo Demográfico ter~ bâsica1T1E:nte, e em carãter geral, 
a remuneraçao das tarefas calculadas segundo os itens abaixo especificados: 

Prédios - n-:~ gistrar o número de prédios arrolndcs ; 
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Outras unidades - uni dades econômicas, escritõri os, etc. nao re-
si denciais ; 

Número de Pessoas - registrar os recenseados nos Boletins CD.1.01 
e CD.1.02 : 

Boletim Amostra CD-1 .01 - al em das pessoas recenseadas constantes 
do mesmJ , jã conside~s PI<' item anterior, atribui-s2 uma taxa para êste docu
mento; 

Eventuais - õste item serã de pouca aplicação e quando autoriza
éo, por ordem superior escrita-> deverã constar, cm síntese, elo verso l~O recibo. 
[sse item atenéer3 os casos de rea 1 c~ ifi cul dac-2 ..-'o traba i ho c!e campo de cifícil 
acesso, para os qLlais ha ja necessi dade ~e auxfli o principalmente de trahsporte , 
ou casos de emerg~ncia - a crit~ri o ca autori dade supe ri or - no senti do de dar 
maior eficiência ao trabal ho. 

2) Item Cota em Pagamento - Duas hipÕteses devem ser consi (eradas neste item: 

a) Pagamento t ctal da tarefa ; 

b) Pagamento parcelado cu em cotas : 

No caso da Letra a, os quantitativos para cãlcul o são forneci
dos integralmente pe lo CD.l.07 e 1.08 e Boletim Re sume CD.l.06. Libera do o mate 
rial pela critica, estarã em condições normnis c.le pagamento. 

No oaso da Letra b, recomen da-se, em principi o, que o material 
entregue nao seja t otalmente pago. Embora e materi al, pa rci almente entregu~, s~ 
j ~ liberaéo pe la criticô, ceve-se rat er no minimo 30% do seu pagamento, por mot! 
vo de ordem psicolÕgica e de interêsse do serviço, no senti co da permanência do 
recenseador no trabnlho. Os recenseadores, na sua mai oria, têm tendência basta!!_ 
to forte para abanc.'.ono do serviço apôs cobrir 70% da tarefa. Consi derando-se p~ 
gos, ãs vêzes acatarão a atitude de não comp l e t~rem o trabalho do "setor". O f! 
nal e.la coleta nos Setores absorve tempo e paciênci a dos recenseado res e, a par 
üe interêsses materi ais, sõmente üecicação ou sacrifici c os levarão a concluir a 
tarefa. 

tstes escl arecimentos são registrados no senti do de se demonstrar 
a intima relação que hã entre ~ execução técnica e a administrativa. 

Coluna (2) Quanti ~ades - Em razão das duas hi põteses apresenta
das, o registro das quanti c.\a ~es serã efetuado ou pP.l o t ot al ou deliberadamente 
por quanti dades que não coinci dirão com as menci onadas nos mode los CD.1.07 e 
1.08, ou CD.1.12, ate a c1ata. Assim, na Cota Final, a diferença para o t ot al se 
rã apurada para que os quantitativos gl obais sejam os mesmos entre os registra
dos no Setor pel o CD.1.10 e 1.12 e os constantes co Recibo. 

Coluna (3) Taxas - As t axas de remuneraçãJ por uni dade serão va
riãveis segundo as situações e forneci das pelas DELESTS, na época, depois de a-
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provadas pala Alta Direção da Fundação IBGE . 

Coluna (4) Valor Ja Prod ução - registrar o val or obtido da multi
plicação da col. 2 - quanti cade pela cal. 3 - taxas. 

A pnrcela 6 - soma dêsses valâres, men os a parcela 7 - Des-

conto na Fonte, éeterminado per Lei, carã a parcela 8 - L{quido que constarã da 
especificação na parte superi or do recibo, da cota que estã em pagamento. 

3) Item, Cota(s) anterior(es) - nas colunas 5 e 6 serão registradas as quanti da
des e os val ôres constantes da(s) cota(s) jã ragas ; sõmente da 2a. cota em dian 
te aparecerã registro nesta coluna referente ã la. cota. 

4) Item, Cotas até a data - nas colunas 7 e 8 serão registradas as quanti dades e 
valôres resultantes Gas somas Gas col. (2+5} e (4-+6), isto é, quanticades e valô 
res na data da(s) cota(s) anterior(es) .. No caso da la. cota ou cota unica final, 
as especificações das cal. 2 e 4 são iguais ãs das col. 7 e 8. 

A coluna 9 - Conferência - serã usada para a marca (V), de verificação dos cãlcu 
los. 

RECIBOS - serão emiti dos em 5 vias com os seguintes destinos: 

Duas vias para o DECEN - DA. 

Uma via para a DELEST. 

Uma via para o orgao emissor. 

Uma via para o Recenseador. 

Recomenda-se que, omiti dos os recibos, os mesmcs sejam arquivados 
e colecionados por ordem de Setor e Cotas, no senti do de contas-correntes, faci-
1 itando por esta ordem a emissão de novos recibos por setor. 

EMissno DO RECIBO - serã de responsabili dade ~aquele que tem a Co 
leta a seu cargo, parcial ou t ot al, isto e, coleta de um municipio ou de um Põs
t o ue Coleta. nos granL1es Centros ou grandes Capitais, em que o traba 1 ho e desçe·!!_ 
tralizado em têrmos de contrôle da coleta e atendimento dos Recenseadores. 

RESPONSf\VEL PELO PhGAMENTO - Autenticarã o recibo o pagador que 
em muitos casos serã o prÕpri o responsãvel pela coleta no município; nos casos 
ande haja organização de "Caixa11 ou "Pagadoria", esta po~erã desempenhar a tare
fa. 

?.ESPONS~VEL REGIONAL - P. autenticação co cocumento pe 1 o Responsã
ve l Regi onal pocierã ocorrer apõs o pagamento. l\cresce a circunstância de que p~ 
ra o atendimento em tempo ao Recenseador, segundo a ordem dos trabalhos no municf 
pi o, nem sempre o Supervisor Regi onal ou Supervisor ·ce sub-ãreas poderã atender 
em tempo aos interêsses do serviço. Nestas condições, sua autenticação no docu
mento se processarã apõs a revisão, contagem e anãlise dos elementos que compus~ 
ram o Recibo. Occrre simplesmente que a via em poder do Recenseador não serã a~ 
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tenticada o que abs clutamente invali ca as ::.\emais vias C:e uso interno. 

Reccmenc:ações especi ais poderão ser emiti das, C:e acôrco com a DELEST de cada Uni 
da de c;a Federação, em face das di fi cul dades apresentadas, rela ti vamente aos 
mei os de comunicação, rêde banc~ria e outros fat~res dignos ce registro. 

DELEST - As 3 vias enviadas ~ OELEST serão autenticadas pelo Res
ponsãvel da SA, que reterã uma via como documentação da DELEST. 

Os recibos de pagamento aos Recenseado res organizados nas OELESTS por ordem de 
. ., . 

mun1c1 p10, setores e cotas, serão os docume ntos da ''P restação ele Contas". 

llODtLO 1. 22 - Resumo de Pagamentos aos Recenseac~ore s c!o Censo De
mogrãfi co no Município. 

tste documento destina-se aos reg istro-resumo, por SETOR, da(s} 
cota(s}, contendo o mesmo t odos os elementos de especificação do mouêlo DA.1.21, 
colunas 7 e 8. 

Seu us o ficarã restrito ao termino da Coleta do Censo Demogrãfico 
no f,~unicipi o , condicionando , po is , os t otais quantitativos obti c'.os aos registra
dos, também, no modêlo CD.1.10. 

r.10DtLO DP •• 1 . 23 - Resumo c'.e Pagamento aos Recenseadores do Censo 
Demográfico por Municipio. 

tsse documento, com características idênticas ao f,1odêl o DA.1.22, 
serã de uso das DELESTS, AREST e Serviços, com a finali dade de apresentar o To
tal-Resumo dos f''!unicípi os, com o termino da Colet a do Cens o 0Gmogrãfico na Uni da 
de Gél Fed0ração. 

O modêlo 1.22 - serã emiti do em 4 vias com os seguintes destinos: 

la. e 2a. via - enviada ao DECEN 

3a. via - enviada a DELEST, AREST ou Serviço 
4a. via - em poder do Õrgão emissor 

O modêlo 1.23 - serã emiti do em 3 vias com os seguintes destinos: 

l a. e 2a.-vias enviadas ao DECEN 
3a. via-em poder do orgao emissor. 



FUNDAÇ~O IBGE _ IBE 
DEPARTAMENTO DE CENSOS_ DECEN 
DIVl~O ADMINISTRATIVA 
Mod. DA-1 0 21 

VI 11 RECENSEAMENTO GERAL DO BR;\ SIL 

RECIBO 

DE PA@lv.ENIO A RECEN~..OOR 

CENSO DSEOGRÂFICO 

UN 1 D. FED, -----------

MUN. 

CODI GO DA UN 1 DADE: -----

SETOR---- SITUAÇÃO: __ 

NQ REC. ----· COTA NQ 

NOME DO RECENSEADOR: ______________________________ _ NQ -----

Recebi do IBE - Departam ento de Censos _ DECEN, no Mun(cfpio --------------

a import~nci a de Cr~ -------- ( ____________________________ _ 
-------------------'------ ) 1 correspondent e a Cota NQ 1 por s erviços prestados ~ 

coleta do Censo Demográfico de 1970, no Setor N2 . ____ , Situação ____ . , no perfodo iniciado em de de 197-

com termino em de de 197_. 

1 

COTA EM PA GAMENTO COTAS >I NTER! ORES 1 COTA A T~ ;, DATA 

ESP EC 1F1 CA Ç!iO 
vai or da Qu ;i nti_ Val or da CONFER~N-

Qu ;i nti_ produyão Qu ::i nt j_ Vc.1 or c.J :i dades produJão CIA 
d.ides Taxas 

( 2x3 dades produção ( 2+ '.) ) ( 4+6 

( 1) (2) ( 3) (4) ( 5) (6) ( 7) (8) (9) 
--

1 .. Pr~d i os ....... ~ ............... 
2 - Outra s Unidad es .......•..••.•. -

3 - Pessoas ....................... 
t, - Boletim Amostra _ BD 1.0, ..... -

5 - Eventuais •..•....••.•.••..•.•. - i - . - ---

6 - SOMA ................. t - . - . 
7 - Desconto na Font e .... . - - -·- - -

8 - L 1 qu id o a receber .... ! ! i . . . 

DATA: de de 197_ 

As sinatura do Recenseador 

FORAM PRESTADOS OS SERVI ÇOS PAGO CONFERE DELEST 

Em_ /__1197 _ Em_ /_l197 _ Em _ /__1197_ Em _ _ /__/ 197 -

-
1 

Resp. pela Cal eta Resp. pelo pagamento Resp. pel~ revisão Resp 0 pela S. A. 

PARA USO DO DECEN 



FUNDAÇÃO IBGE - IBE 
DEPARTAMENTO DE CENSOS 
DECEN - Divisã.o Admi nistrativa 
DA- 1.22 

NÓMERO NÓMERO 
NÓMERO 

DO SITUAÇÃO DE RECEN DE 

SE'TOR SEADORES RECIBOS 
NO SETOR EMITIDOS 

(1) (2) (3) (4) 

TOTAIS 

Em, ____/ ___ / 197_ 

RESPONS.ÃVEL PELO PAGAMENTO 

Prédios 

Quanti 
dad.e- Valor 

(5) (6) 

' 

VIII RECENSEAMENTO GERAL DO BRASIL 

RESUMO DE PAGAMENTOS AOS RECENSEADORES DO CENSO DEMOGAAFICO 

POR SETORES NO MUNICÍPIO 

ESPECIFICAÇÃO 
(Transcrever as colunas (7) e (8) do recibo final - DA 1.21 ) 

Out r as Unidades Pesso11s CD 1. 01 
Even 

Quant2:_ Quant2:_ Qua.nti tua.i s Soma 
da.de Valor da de Vülor da.de- Valor (Valor) 
{7) (8) (9) (10) (11) (12 ) (13 ) (14) 

-

Em, __)__)197_ 

Desconto 
na. 

Fonte 
(15 ) 

-

RESPONS.ÃVEL PELA COLETA RESPONS.ÃVEL El'INERANTE 

Uni d. Feder ação : ---------
Muni c { pi o: Cod.: -------
PÔsto de Colet a: 

1 

Líqui do 
OBSERVAÇÕES 

Pago 

(16) 

1 

1 

' 

' 

1 

Thl, ___/ __)197 _ 

RESPONSAVEL PELA S/ A NA UNID. FED. 



FUNDAÇÃO IBGE - IBE 
DEPARTAMENTO DE CENSOS 
DECEN - Divisão Administrativa 
DA-1.23 

MUNICÍPIO 

Nome 

(1) 

TOTAIS 

Tui, ___/_/197_ 

DA - SETOR DE CONTABILIDADE 

NÓMERO 
DE 

CÓdigo SETORES 

( 2 ) ( 3) 

-

-

-

VIII RECENSEAMENTO GERAL DO BRASIL Unid. da Federação : 

RESUMO DE PAGAMENTOS AOS RECENSEADORES DO CENSO DEMOGRÁFI CO 

POR MUNICÍ PIO NA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

ESPECI FICAÇÃO 

mThmRO N6MERO 
(Transcrever resumo pagamentos aos Recenseadores 

DE RECEN DE Prédios Outras Unidades Pessoas Amostra CD 1 . 01 
SEADORES RECIBOS 
NO SETOR EMITIDOS Quant1:_ Quanti Quant i Quant1:_ 

1 

da de Valor dade- Valor da.de- Va.l or d ade Valor 
(4) (5) (6) (7) (8) ( 9) (10) (11) (12) (13) 

1 . 

-

1 

! 

1 

! 

DA 1.22) 

Even -tuais 

(14) 

Soma. 

(15) 

Tui, _/__/197_ Em, _/___/197_ 

Desconto Líquido 
Fonte Pago 

(16) (17) 

RESPONSÁVEL PELO S/A. DELEGADO OU INSPETOR NA UNID. FED. 




